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. . A Comissdo: 
Constituicao e Justica P de Redacao 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 23 / 03 / 9') 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9b , DE 1995. 

(Do ... ~.. Ter Sér io Carneiro e fj)útros) 

, 

- . 

Dispõe sobre as datas das posses do 
.. Presidente da República, dos Governadc1res de 

Estado, dos Prefeitos dos Municípios, dos 
Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais e 
dos Vereadores e da eleição das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional : 

Art. 10 Os arts. 27, § 1°, 28, 29, In, 46, § 1°, e 78 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 27 ... ... .... ... .... ..... ... .... .... ........ ............ ........ ........ ...... . 

§ 1 ° O mandato dos Deputados Estaduais é de quatro anos, 

e terá início em 3 de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição, 

aplicando-se-Ihes as regras desta Constituição sobre sistema 

eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de 

mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 

Armadas. 

" • , . 0.0 •••• • • • •••••• • •• •• • • •••• ••• •••••••••••••••• ••••••••• ••••••••••••• • •••••••••• • •• • ••••••••••••• • 

"Art. 28 . A eleição do Governador e do Vice-Governador 

de Estado, para mandat.o de quatro anos, realizar-se-á noventa dias 

antes do término do mandato de seus antecessores, e a posse 

ocorrerá no dia 5 de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77." 
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"Art. 29. 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 5 de janeiro 

do ano subseqüente ao da eleição. 

" 
"Art. 46. . ... ............ .... ......... ... ....... ...... .... .. ..... ... ...... ...... ...... . 

§ 1 ° Cada Estado e o Distrito Federal" elegerão três 

Senadores, com mandato de oito anos, ocorrendo a posse no dia 3 

de janeiro de ano seguinte ao da sua eleição. 

" 

~' Art . . 78. O Presidente e o Vice-Presidente da . República 

tomarão posse no dia 5 de janeiro ao ano seguinte ao da sua 

eleição, em sessão do Congresso Nacional, prestando o 

compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, 

observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, 

sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil. 

" 

Art. 2° É acrescentado ao art. 29 da Constituição Federal o 

seguinte inciso IV, renumerando-se os demais: 

"Art. 29. . .... ... ... .. ... ... .. .. ..... ... .. ... ....... .......... ... ...... ... . 

IV - posse dos Vereadores no dia 3 de janeiro do ano 

seguinte ao da sua eleição; 

Art. 3° É acrescentado ao art. 45 da Constituição Federal o 

seguinte § 2°, renumerando-se os demais: 

"Art. 45 . ...... ..... ..... ................... ......... ..... ... .... ........ .... .. .... . 

§ 2° O mandato dos Deputados é de quatro anos, e terá 

início em 3 de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 

, 
Art. 4° E acrescentado ao art. 57 da Constituição Federal o 

seguinte § 5°, renumerando-se os demais: 
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Art. 57. 

§ 50 A eleição das Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal ocorrerá no dia 4 de janeiro do ano subseqüente ao 

da eleição dos Deputados e Senadores. 

Art. 50 É suprimida, do art. 82 da Constituição Federal, a 

expressão "e terá início em 10 de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição", passando o 

dispositivo e vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 82. O mandato do presidente da República é de quatro 

anos, vedada a reeleição para o período subseqüente." 

Art. 60 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadequado o dia 10 de janeiro para a posse do Presidente e do 

Vice-Presidente da República, por ser data de comemoração das festas do Ano Novo, 

acarretando enormes dificuldades para a presença de autoridades e convidados, 

notadamente de Chefes de Estado estrangeiros, bem como da população em geral. 

Esse raciocínio se aplica, mutatis mutandis, às posses dos 

Governadores e Vice-Governadores de Estado e dos Prefeitos e Vice-Prefeitos dos 

Municípios. 

Atentos a tais fatos, propomos o dia 5 de janeiro do ano 

subseqüente ao da eleição como data fixa para a posse dos Chefes dos Executivos federal, 

estadual e municipal. 

Por outro lado, estabelecemos o dia 3 de janeiro do ano seguinte 

ao da eleição para a posse dos Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais e dos 

Vereadores, de modo a permitir-lhes a participação no processo de transição dos novos 

dirigentes. 

Finalmente, propomos o dia 4 de janeiro do ano subseqüente ao do 

pleito, para a eleição das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que irão 
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dirigir os trabalhos legislativos e os serviços administrativos das respectivas Casas nos dois 

anos seguintes. 

Em face do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares no Congresso Nacional para a aprovação da presente proposta. 

~i3 
Sala das Sessões, ei de ? 

GIO CARNEIRO 

500 19710.180 
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Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................ .... ........ .......................... ...... ............ ...... ........................................................... 

Capítulo 111 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .......... .. . .. .. .. ... ........ ........ .. .. " , .. .. ............ .. ........ .... .................... .. .. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será ,acres
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de doze. 

§ 10 Será de quatro anos o mandato dos Deputados Esta
duais, aplicando-se-Ihes as regras desta Constituição sobre siste
ma eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda 

de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á noventa dias 
antes do término do mandato de seus antecessores, e a posse 
ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subseqüente, observado, 
quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que 
assumir outro cargo ou função na administração pública direta 
ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público 
e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 

Capítulo IV 
. DOS MUNiCíPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a pro
mulgará, atendidos os principios estabelecidos nesta Consti
tuição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simul
tâneo realizado em todo o País; 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias 
antes do término do mandato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do art. 77, no caso de municípios com mais de duzentos 
mil eleitores; 



. .111 - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no di 10 de 
Janeiro do ano subseqüente ao da eleição; a 

Muni~Pio , on~s~~~~~: ~:r::g~~~!fri~~;~:onal à população do 

a) mínimo de nove e máximo d . . , . 
de até um milhão de habitantes' e vinte e um nos MUnlClplOS , 

b) mínimo de trinta e três e máxim d . 
nos Municípios de mais de um milhão o ed qu~renta .e l!m 
de habitantes' e menos e CinCO mllhoes , 

c) mínimo de quarenta e d . , . 
e cinco nos Municípios de mais de ~Ii~c~ ~TI~o~eos ddeehcibn~tüenta V _ _. a I antes; 

readores fi::~upne~~a~~~~~ ~~~~7p' a1~~i~ea-dParel fei.tol et dos Ve-
a subseqüent b d egls a ura, para 
11,153, 111, e 1~3 ,o§ ~:~~ o o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 

I . 1r.I ' 
no Mx~, _tenta - • a ct!::un·raçao doa Vez ... dorea oorreaponderi a 
para a. DeputacSo. ..taduai::r =~v:::-!· =-~l~da, - "I*i.; 

1r.II _ o total da da8 ,- a..- o art. 37, D, 
dor.. nlo poder' ultrapaa.ar pe.a coa a nawwraçao doe Verea
do llUnic1pio. o .,ntante de cinoo por oanto da reoei ta 

VIII _ i~violabilidade do~ V~readores p~r suasopinfoes','pá: 
lavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município; 

IX _ proibições e incompatibilidades, no exercícío da ve
reança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição 
para os membros do Congresso Nacional e, na Constituição 
do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legis-
lativa; . 

X _ julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Jus-

tiça; 
ia _ organização das funções legislativas e fiscalizadoras 

da Cãmara Municipal; 
XI I _ cooperação das associações representativas no pla-

nejamento municipal; 
XI I I _ iniciativa popular de projetos de lei de interesse espe

cífico do Município, da cidade ou de bairros, através de manifes
tação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

XIV _ perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 

28, parágrafo único. 

--_ .. ----_ ... - .......... . . ...... .. ... .. .... .. ...... . . .. ................................ .. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
Do Congresso lYaclonal 

... . ..... ....... ~ ..... _ .. . ... -........ .......... .. ... ...... . .. .... . .. .. . . .. . ~ .. -
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Art. 45. A Câm.ara dos D~putados compõe-se de represen

tantes do povo, eleItos, pelo sIstema proporcional, em cada Esta

do, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ } 9 O número total de Deputados, bem como a repre

sentaçao por Estado e pelo Distrito Federal será estabelecido 

por lei comple":1entar, propo~c~onalmente à 'população, proce

dendo-se aos ajustes necessanos, no ano anterior às eleições, 

para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha me

nos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 29 Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 

~s~~dos e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majo
ntáno. 

§ 19 Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Sena

dores, com mandato de oito anos. 

Seção VI 

Das Reuniões 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na 

Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 10 de 

agosto a 15 de dezembro. 

§ 19 As reuniões marcadas para essas datas serão transfe

ridas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem 

em sábados, domingos ou feriados. 

§ 29 A sessão legislativa não será interrompida sem a 

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 39 Além de outros casos previstos nesta Constituição, 

a Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em 

sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

11 - elaborar o regimento comum e regular a criação de 

serviços comuns às duas Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Pre

sidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 49 Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões prepa

ratórias, a partir de 19 de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, 

para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, 

para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

§ 59 A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 

Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão exerci

dos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes 

na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 69 A convocação extraordinária do Congresso Nacional 

far-se-á: 
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decre

tação de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido 

de autorização para a decretação de estado de sítio e para o 

compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da 

República; 

11 - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento 

da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgên

cia ou interesse público relevante. 

§ 79 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Na

cional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convo

cado. 



-- -- --- -- -

~ ~ .............................................................. ........................................................................ . 

Capítulo 11 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 

Do Presidente e do 
Vice-Presidente da RepúbOca 

. . 

................................ .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República toma

rão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o com

promisso de manter, defender e cumprir a Constituição, obselVar 

as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a, 

união, a integridade e a independência do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fIXada 

para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo 

de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 

vago . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de cinco 

anos, vedada a reeleição para o período subseqüente, e terá 

início em }9 de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Oficio nO 4,6 /95 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 24 de março de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Sérgio Carneiro, que "dispõe sobre as datas das posses do 
Presidente da Repúbl ica, dos Governadores de Estado, dos Prefeitos dos Municípios, 
dos Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais e dos Vereadores e da eleição 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal" contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

189 assinaturas válidas; 
002 assinaturas de apoiamento; 
014 assinaturas repetidas; e 
003 assinaturas que não conferem. 

Atenciosamente, 



A Com/sslo d~ Constltu/çlü ~ Justiça ~ d~ R~daçlo para as prov1dênc/i.SI 
elbrvels. 

~SOE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Com base no que dispõem os arts. 52 e 202 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados fOInlUlo a seguinte 

QUESTÃO DE ORDEM 

Em 23 de março d,e 1995 apresentei Proposta de Emenda à 
Constituição, que tomou o n° 36/95, dispondo sobre as datas das posses do 
Presidente da República, dos Governadores de ESÍé\do, dos Prefeitos dos 
Mtmicípios, dos Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais e dos 
Vereadores para 03 de janeiro e da eleição das Mesas Diretoras da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal para 04 de janeiro. 

Em 10 de abril de 1995 a Mesa despachou a matéria à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, onde foi recebida em 19 de abril do mesmo 
ano. 

-, , . -



• 
", ... 

Nessa mesma data foi despachada ao Deputado Hélio Bicudo. O 
Nobre Deputado fornlUlou seu parecer pela Admissibilidade da Proposta. 
Entretanto, esse relatório não chegou a ser apreciado pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação em virtude de Sua Excelência ter sido 
designado Presidente da Comissão de Direitos Humanos, deixando, ass~ de 
integrar aquela Comissão. 

Veio a substituir o Deputado Hélio Bicudo na Relatoria da PEC n° 
36/95 o Deputado Robson Tuma, sendo incumbido dessa missão em 29 de março 
de 1996. Decorrido quase um ano desde sua designação, o nobre Deputado 

• Romeu Tuma não apresentou ainda seu Relatório à CCJ. 

O art. 202 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados é claro 
ao fixar o prazo para a apreciação da admissibilidade da proposta de emenda à 
Constituição, verbis: 

"Art. 202. A proposta de emenda à Constituição Federal será 
despachada pelo Presidente da Câmara à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, que se pronunciará sobre sua 
admissibilidade, no prazo de cinco sessões, devolvendo-a à Mesa 
com o respectivo parecer." (grifei) 

Senhor Presidente. 

Em caso de esgotamento do prazo fixado pelo Regimento Interno, 
este mesmo Instrumento estabelece que deverá a matéria ser avocada pelo 
Presidente, nos seguinte termos: 

"Art. 52 ..................... ....................... ... .. 
............ •..................•....••...•.••••... 
§ 3° Esgotado o prazo destinado ao Relator, o Presidente da 
Comissão, avocará a proposição ou designará outro membro para 
relatá-la, no prazo improrrogável de duas sessões, se em regime de 
prioridade, e de cinco sessões, se em regime de tramitação 
ordinária. 
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Em razão da impossibilidade de ser formulada essa Questão de 
Ordem diretamente ao Plenário da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, por não ter aquela Comissão se reunido ainda na presente Sessão 
Legislativa, e com base no disposto no art. 202, combinado com o § 30 do art. 
52, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa 
Excelência determinar ao Presidente da referida Comissão que convoque 
Reunião daquele Colegiado e avoque a matéria ou designe outro membro para 
relatá-la, nos termos do disposto no art. 52 acima citado .. 

Sala das Sessões, em de de 1997 
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cO~JnssAo DE CONSTITlTIçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROPOSTA DE E~JIENDA A CONSTITUIÇAo N° 36, DE 1995 

. 
1- RELATORIO 

Dispõe sobre as datas das posses do Presidente da ReQública, dos Governadores 
de Estado., dos Prefeitos dos Municípios. 
dos Se~aQores, dos Deputados F e~erais e EstaduaIs e dos Vereadores e da eleIção das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Autor: Deputado SÉRGIO Ci\RNEIRO e 
outros 

Relator: Deputado ROBSON TUl\lA 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição que tem 
como escopo dispor sobre as datas das posses do Presidente da República, 
dos Governadores de Estado, dos Prefeitos dos Municípios, dos Senadores, 
dos Deputados Federais e Estaduais e dos Vereadores, bem como da eleição 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Para tal, altera os artigos 27, § 1°, ?8, 29, IIl, 46, § 1°, 
78 e 82~ acrescenta inciso ao art. 29, assim como parágrafos aos artigos 45 e 
57, todos da Constituição Federal. 

De acordo com a proposta, os Chefes dos Executivos 
federal, estadual e municipal, tomariam posse no dia 5 de janeiro do ano 
seguinte ao pleito. O dia 3 de janeiro seria a data para a posse dos membros 
das três esferas do Legislativo. E, finalmente, no dia 4 de janeiro 
realizar-se-iam as eleições para as Mesas da Câmara dos Deputados e do 

~ 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

----------
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Senado FederaL que irão dirigir os trabalhos e os serviços administrativos das 
respectivas Casas nos dois anos seguintes. 

Em sua justificação, os nobres autores ressaltam a 
inadequação do dia 10 de janeiro para a posse do Presidente e do 
Vice-Presidente da República. por ser data de comemoração das festas do 
Ano Novo, acarretando enormes dificuldades para a presença de autoridades 
e convidados. notadamente de Chefes de Estado estrangeiros. 

~ 

Acreditam que o desencontro de datas permitirá aos 
membros do Legislativo a participação no processo de transição dos novos 
dirigentes. 

~ 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELA .. TOR 

De acordo com o mandamento regimental, cumpre que 
esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se pronuncie quanto à 
admissibilidade da proposta de emenda à Constituição em epígrafe. 

A proposição foi adequadamente apresentada, tendo sido 
confirmadas pela Secretaria Geral da Mesa 189 assinaturas de Deputados. 
número superior ao quorum exigido constitucionalmente. 

Examinando-a, verificamos que foram atendidos os 
reqUlsltos constantes do art. 60, § 4° da Constituição Federal, não se 
vislumbrando em seus dispositivos qualquer tendência de abolição da forma 
íederativa do Estado, do voto direto, secreto, universal e periódico, da 
separação dos Poderes ou dos direitos e garantias individuais. 

De outra parte, nada temos à opor quanto à técnica 
legislativa e à redação utilizadas na proposta. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) ----------- ----- - -
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Isto posto, não estando o país sob a vigência de estado 
de defesa, estado de sítio ou intervenção federal, nosso voto é pela 
admissibilidade da Proposta nO 36, de 1995. 

Sala da Comissão, emJ 3..de o€? de 199. 

TUMA 

606579.059 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 36, DE 1995 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 36/95, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Robson Tuma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 
Bennesbye Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Jairo Carneiro, 
Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, Paes Landim, Raul Belém, Vilmar 
Rocha, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, Silvio Pessoa, 
Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, 
Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, Luiz Eduardo Greenhalgh, José 
Genoíno, Nilmário Miranda, Sérgio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci 
Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues 
Palma, Pedro Canedo, Cláudio Cajado, Ciro Nogueira, Paulo Gouveia, Ivandro 
Cunha Lima, Robson Tuma, Roberto Valadão, Zaire Rezende, Salvador 
Zimbaldi, Roberto Rocha, Severiano Alves, Joana D'Arc, Ricardo Barros, 
Adylson Motta e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 36-A, DE 1995 

(DO SR. SÉRGIO CARNEIRO E OUTROS) 

Dispõe sobre as datas das posses do Presidente da República, dos Governadores 

de Estado, dos Prefeitos dos Municípios, dos Senadores, dos Deputados Federais 

e Estaduais e dos Vereadores e da eleição das Mesas da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal . 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

• II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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• PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 36-A, DE 1995 

• 

(DO SR. SÉRGIO CARNEIRO E OUTROS) 

Dispõe sobre as datas das posses do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, dos Prefeitos dos Municípios, dos Senadores, dos 
Deputados Federais e Estaduais e dos Vereadores e da eleição das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 36, DE 1995, A QUE SE 
REFERE O PARECER) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 36, DE 1995 

(Do Sr. Sérgio Carneiro e Outros) 

Dispõe sobre as datas das posses do Presidente da Rep~ 

blica, dos Governadores de Estado, dos Prefeitos dos 

Municípios, dos Senadores, dos Deputados Federais e 

Estaduais e dos Vereadores e da eleição das Mesas da 

Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. 

(A COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional 

Art . I' Os arts . 27, § I', 28, 29, m, 46, § I', e 78 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27 . 

§ I' O mandato dos Deputados Estaduais é de quatro anos, 

e terá inicio em 3 de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição, 

aplicando-se-Ihes as regras desta Constituição sobre sistema 

eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de 

mandato, licença, impedimentos e incorporação ás Forças 

Armadas. 

"Art . 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador 

de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á noventa dias 

antes do término do mandato de seus antecessores, e a posse 

ocorrerá no dia 5 de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais. o disposto no art . 77 ." 

"Art. 29 ......................................... ...... .. ...... ..... ... .... ......... . . 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 5 de janeiro 

do ano subseqüente ao da eleição. 

" 
"Art. 46 ...... .. ... .... ... ... ............. .... ... ... .............. ..... ....... ....... . . 

§ I' Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 

Senadores, com mandato de oito anos, ocorrendo a posse no dia 3 

de janeiro de ano seguinte ao da sua eleição. 

, 
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........ .......................... ... ..... .. .... ........ .................... .. ........ ... .... .. .... " 
"Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 

tomarão posse no dia 5 de janeiro ao ano seguinte ao da sua 

eleição, em sessão do Congresso Nacional, prestando o 

compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, 

observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, 

sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil. 

" .... ... ... ....... ... ..... ..... ...... ...... ............... .... .......... ... ..... ......... .... .... 

Art. 2° É acrescentado ao art . 29 da Constituição Federal o 

seguinte inciso IV, renumerando-se os demais: 

"Art. 29. .. ............................ .. ....... .. ................... .. ... . 

........ .......... .... .... ........ ........ ..... ........................... ............. ....... ..... 

IV - posse dos Vereadores no dia 3 de janeiro do ano 

seguinte ao da sua eleição; 

........ ............ ...... ... .............. .............. ....................... .. ...... ............ . 

Art. 3° É acrescentado ao art . 45 da Constituição Federal o 
seguinte § 2°, renumerando-se os demais: 

"Art. 45 ... ....... ............. ........ " ............. ............. ....... .... ... .. . 

•••• • ••• ••••••••••••• 0.0 •••••••••• • •• 0.0 0 ••• 0.0 ••••• ". 0'0 ••••• • ••••••••••••• ••• • • 0.0 ••••••••••••••• 

§ 2° O mandato dos Deputados é de quatro anos, e terá 

inicio em 3 de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição . 

...... .. .......... ........................ ... ........ ................................. ... ............ .. 

Art. 4° É acrescentado 

seguinte § 5°, renumerando-se os demais: 
ao art . 57 da Constituição Federal o 

Art . 57 .............. ... ........................... .... ....... ...... .......... .. 

.......... .. .. .......... ............... .... ................................................ .... ..... .. 

§ 5° A eleição das Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal ocorrerá no dia 4 de janeiro do ano subseqüente ao 

da eleição dos Deputados e Senadores . 

................................. . ........ ........................... .. ........... .... .. ............. . 

Art. 5° É suprimida, do art . 82 da Constituição Federal, a 

expressão "e terá inicio em l° de janeiro ~o ano seguinte ao da sua eleição", passando o 

dispositivo e vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 82. O mandato do presidente da República é de quatro 

anos, vedada a reeleição para o periodo subseqüente." 

Art . 6° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

JUSTIFICAÇÃO 

• 
É inadequado o dia I ° de janeiro para a posse do Presidente e do 

Vice-Presidente da República, por ser data de comemoração das festas do Ano Novo, 

acarretando enormes dificuldades para a presença de autoridades e convidados, 

notadamente de Chefes de Estado estrangeiros, bem como da população em geral. 

• 

• 
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Esse raciocínio se aplica, mutatis mutandis, às posses dos 

Governadores e Vice-Governadores de Estado e dos Prefeitos e Vice-Prefeitos dos 

Municípios .. 

Atentos a tais fatos, propomos o dia 5 ~ de janeiro do ano 

subseqüente ao da eleição como data fixa para a posse dos Chefes dos' Executivos federal , 

estadual e municípal. 

Por outro lado, estabelecemos o dia 3 de janeiro do ano seguinte 

ao da eleição para a posse dos Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais e dos 

Vereadores, de modo a permitir-lhes a participação no processo de transição dos novos 

dirigentes. 

Finalmente, propomos o dia 4 de janeiro do ano subseqüente ao do 

pleito, para a eleição das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que irão 
dirigir os trabalhos legislativos e os serviços administrativos das respectivas Casas nos dois 

anos seguintes. 
Em face do ·exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares no Congresso Nacional para a aprovação da presente proposta. 

ASSINATUI~A 

RAQUEL CAPIBERIBE 
LAPROVITA VIEIRA 
MARIA VALADAO 
CARLOS SAN1ANA 
LUIZ DURA0 
ANTONIO GERALDO 
JAIR BOLSONAIH> 
JOAO MAIA 
HILAR 10 COIMIJI~A 
EMERSON OLAVO PIRES 
JOSE DL ABI~UJ 

VICEN1E ANDRE GOMES 
EULER R I IH:.l R O 
WAGNER SALUSTIANO 
ROSER"IO ROCliA 
REMI TRINTA 
WCLSON GASPARINI 
LAURA CArmC1H O 
S,'IIlAIVA r cLIPL. 
lLLMO I<IR~;'1 

FIr<M O DE C,"'~;IN() 

PAULO llTM~ 

AUGUS 1 o r ,;Ii IM; 
~;YLVIO L.Of'LE 
ROBLH10 JLfFERSON 
,.IAnIL SANTAN"l 
JOSE THOMAZ NONO 
RENAN KUR1Z 
ROGERIO SILVA 
RICARDO HEIlACLIO 
FLAV I o AlHl S 
PRISCO VHlNA 
SEVERINO CAVALCANlI 
MLNDOi-!CA F IU'IO 
LUIS BARfJO~>A 

GIOVANNI QUL.1ROZ 
AIlM ,"NI)O COS 1 A 

'?l3 
Sala das Sessões, errf.. de '? -de 199tJ 
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MAHILUS SCHM 11) I 
WLRNER WANDl.RE.R 
L.UIZ BRAUA 
M",ReIA M(lR I NHO 
OS'JALDO ElIOLCHI 
HOMERO OGUJDO 
RLGIS DE OLIVLIRA 
l.UIZ f LRNfltWO 
CEL.SO RUSSOMANNO 
F E R NI',NDO ZUP P O 
DOLOI~LS NUNE.S 
SERGIO AROUCA 
LUIZ CARLOS HAULY 
l.E ONEL PAVAN 

JO AO ALME IDA 
JOAO IE NSEN 
FR.A NCISCO HORTA 
t·1A X RO SE. NMA NN 
VIT10RIO MEDIOLI 
MARGUINH O CH EDID 
AUGUSTI NH O F REITj\S 
I VAN DRO CUNH A LI MA 
VI1... MAR ROCHA 

AYRES DA CUNH A 
CUNH A BUE NO 
SILVIO ABREU 
ALMI NO AFFONSO 
I'AULO GOU\iEA 
AUGUm O CAr~VAL.HO 
ARY KARA 
ELrr.s Afl l~AHAO 

J()~)E. COI MBRA 
CARLO~:; ALSER'IO 
RAUL. UL.U~M 
I-IUGO L AGRANHA 

EDUAR DO MASCAR l:: NI1A c: 
HAR OI. 00 L. H1A 
B _ SA 

PAUL.O PAIM 
VALDENOR GUEDES 
LINDllERG I- ,'\IHA~, 

JOSE: ,JOI~ CE 
PAUL.O COrWLJRO 
AR OU)O CE Df~ AZ 
Al'1 Gi~UO CA!-lIWGO 
MAUR 1. C I o th'\.JAI~ 

P 1I1L.Ll'jON R OI.HU C;1)1 ~:; 

IIBALDO CORRLI', 
CH1CAO BR1CilDO 
ANIONIO .JOA(WII1 
CLlONANCIO fONf:I...CA 
AI.lLLSON ~:;AI _ V(\[)OH 

WALOOMIRO IIORAVANTE 
MAURI SE.RGIO 
SLRGI O MIRAND~I 
E!:; 'I HLR G I~O!,~,I 

J AQUEB WAGNLR 
.JOAO HL NR I (WE 
R ICARDO IZAR 
Il AMAR SE:I~ P ,o, 
WOI...N [Y (HlFIROZ 
CHICO DA P RIN CESA 
SI MA RA EL.L.E:RY 
AL. Z I RA E WUH ON 
HE RCUL. AN O ANG HI NE 1 TI 
CARL OS CAIWIN AL. 
CAR L.OS MOSCO NI 
MIL TON TE MER 
HUMB ERT O COS T A 
JO SE F OIHUNAT I 
NILMARI O MI RAND A 
JOAO THOM E. ME ST RINH O 
S Al.O MA O CRUZ 
NEDSO N MIC HELE T I 
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GENESIO BERNARDINO 
VADAO GOME ~i 

WIGBERTO TARTUCE 
DUILI O PISANESCHl 
VAL.D OMIRO MEGER 
~jARI SA SERRANO 
L.UCIANO CMn RO 
PAULO BAUEI~ 

WA GNER ROSGI 
I LDEMAI~ K UGSI",E..R 
ANA JUL.IA 

R OlH R '10 VAL.ADf\O 
F U~NANDO TORRES 
MlL10N MENDES 
CIDINHA CAMPOS 
EL.CIONE BARElALHO 
IVO MAINARDl 
,JOAO COSER 
ROBERTO PAULINO 
,JAIR ' SOARES 

NELSON MARQULZELLl 
OL.AVO CALf IEIROS 
BENLDlrO DOMINGOS 
JO SE CARL.OS CO U'rINH O 
LEUR L.OMANTO 

CARLOS APOLINARIO 
ALEXANDRE CERAN10 
OSVAL.DO REIS 
CLAUDIO CA,IADO 
URSICINO QUEIROZ 
EDUARDO BARBOSA 
FERNANDO GONCALVES 
MURIL.O PINHEIRO 
JOSE TUDE 

IElERE FERRr:.IRA 
PE.DRO CANEDO 
NF.:UiON MUJRLR JOSE AL.DEMIR 
CASSIO CUNHA LIMA 
MAR CON I PER ILLO 
CEL.SO DANILL 
BONIFACIO DE ANDRADA 
EXP ED 1'10 JUN 1 Ol~ 
MA LUL.Y NU TO 

PAULO ROCHA 
PEDRINHO ABRAO 
MARIO DE OL.IVEIRA 
MARCOS MEDRADQ 
JOSE PINOTTI 
ORCINO GONCAL.VES 

41 -, 
43 -
75 -

108 ,-
1, 13 .... 
124 -
l. 46 ,-
1 56 -
160 
176 -, 
l.79 ,-
184 -, 
1. 8~ -
Hl6 ,-, 

,.~ "\ 
t.:. • .,:) 

;.:!. 4 
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AGSlNA1URAS CONfIRMADAS __ _ •• .•.•••.. •.. •.• 1B 9 
ASSINA1URAS DL APOIAMLNIO ••..•.•.. .. • ..•• . 2 
ASSINA1URAS RF.:PE1IDA S .•....•••..••.•••••.• 14 
ASSINATURAS ILEGIVL1 S ..•••. ..•• ••. • ••.. ••. 0 
ASSI NA1URA S QUE NAO CO NFER EM ...•...•••• ..• 8 
ASSINATURAS DE DEPurAD OS LICLNCIADOS •...•• 0 
ASSINA1URAS DE SENADORES •..••...•. .• •••.•. 0 

APOIA MCNr o 
BETINHO ROSADO 
8 ETINIIO ROSADO 

REPEl IDA 
RICAIWO HLRACl.IO (RFI'L'IIDA) 
ROGERIO SIl.VA (REPEl ID A) 
HOMERO OGUIDO · (REPE lID A) 
JO SE DE ABREU (REPElI DA ) 
ED UARD O MASCAR ENHAS (REPETIDA) 
SILVIO ABREU (REPE lIDA) 
GIOVANNI QUEIROZ (REPETIDA) 
SILAS BRASIl.EIRO (REPETIDA) 
CARLOS MOSCONI (REPETIDA) 
GIOVANNI QUEIROZ (RE PEllDA ) 
ADELSON SAl.V ADOR (RLPElIDA) 
RENAN KURlZ (REPElIDA) 
MIl.rON TEMER (REPETIDA) 
ANA JULIA (REPLlIDA) 

N,'\O CONI' [RE 
MAR :I. Nf 1(" I~ ALlF' P 
[L]AS MUI\AD 
,.JOAO Mie LU'+O NL r () 

USHnAIW KAMIA 
GE:RSON PERES 
CESAR BANDEIRA 
DARCI SIO PERONDI 
JO SE EGYDIO 
R OL.AND LAV HiNC 
MlIW TEIXU I~A 
AIRTON DlP!' 
ADYl.SON M01'lA 
NL S'IO!l DUARIE 
MANOLL CASO) RO 
JOAO PIZZOl.Alll 
GCRVASlO OLIVLIRA 
PAULO r Ll.JO 
ADEL. SON RIllCI IW 
ARNAL.DO MADEIRA 
JOSE, AN lfJ AL 
l.EONIDAS CR I S1I NO 
MARTA SlJPl.I CY 
DOM J NGO~; DUl R A 
,JOSE MI\UR I C I o 
BETO ~lANSUR 
MI CHEL 'I LMU, 
GEVLR]ANO ALVLS 
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CONSTITUIÇÃO 
UPUaLlCA n:PUA'l'JVA DO DAlU. 

UU 
. .... . ...... . ............ . ....... _ ............. . ... .. . . ... .. .. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . .. . .. . ...... _ ................. . .... . . . ... . ..... . 

Capítulo 111 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na Cãmara 
dos Deputados e. atingido o número de trinta e seis. será acres
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de doze. 

§ 10 Será de quatro anos o mandato dos Deputados Esta
duais. aplicando-se-Ihes as regras desta Constituição sobre siste
ma eleitoral. inviolabilidade. imunidades. remuneração. perda 

de mandato. licença. impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Govemador de 
Estado. para mandato de quatro anos. realizar-se-á noventa dias 
antes do termino do mandato de seus antecessores. e a posse 
ocorrera no dia I de janeiro do ano subseqüente. observado. 
quanto ao mais. o disposto no art. 77. 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que 
assumir outro cargo ou função na administração pública direta 
ou indireta. ressalvada a posse em virtude de concurso público 
e observado o disposto no art. 38. I. IV e V. 

Capítulo IV 

. DOS MUNiCíPIOS 

Art_ 29. O Município reger-se-á por lei orgânica. votada em 
dois turnos. com o intersticio mínimo de dez dias. e aprovada 
por dois terços dos membros da Cãmara Municipal. que a pro
mulgará. atendidos os princípios estabelecidos nesta Consti
tuição. na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

I - eleição do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Vereadores. 
para mandato de quatro anos. mediante pleito direto e simul
tãneo realizado em todo o Pais; 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias 
antes do término do mandato dos que devam suceder. aplicadas 
as regras do art. 77. no caso de municípios com mais de duzentos 
mil eleitores; 

111 - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia I ' de 
janeiro do ano subsequente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do 
MuniClpio. observados os seguintes limites: 

a) mlnimo de nove e máximo de vinte e um nos Municipios 
de ate um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um 
nos Municípios de mais de um milhão e menos de cinco milhôes 
de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cin"üenta 
e cinco nos Municipios de mais de cinco milhôes de habitantes; 
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v - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve
readores fixada pela Cãmara Municipal em cada legislatura, para 
a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 
li, 153, 111, e 153, § 2", I; " -. _.0 __ .to~ eon..~ •• 

- 8IIix1aoD ... tanta. 0'- ,ar _ta ...... la "_1_1". _ ...... 1 •. ....... ~ .. _te. ~_ o ... üoplo o on'. J7. UI 
"1-0 total .. _ .... _o~ _r.o ___ -

- alo ........ tI1tft1'O •• ar o __ ta .. Dl-. ,ar _.. ~ta 
... _01pl0 . 

VII I _ inviolabilidade dos Vereadores por su,<'s opin~s, pa
lavras e votos no exercícío do mandato e na clrcunscnçêlO do 
Município; , , 

IX - proibições e incompatibilidades, no exerclclO ,~ v,e-
reança, similares. no que couber, êIONdispostf nesta ~::~~:~ 
para 05 membros do Congresso aclOl'lêl e, na bl " Leg' 
do respectivo Estado, para 05 membros da Assem ela IS-
lativa; 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Jus-
tiça; . 

:a _ organização das funções legislativas e fiscahzadoras 
da Câmara Municipal; 

XII _ cooperação das associações representativas no pla-
nejamento municipal; . , 
XI II _ iniciativa popular de projeto~ de lei de I~teresse e~b: 

cífico do Município, da cidade ou de bairros, a!faves de manl es 
tação de. pelo menos, cínco por cento do eleitorado; 

XIV _ perda do mandato do Prefeito. nos termos do arl 
28, parágrafo único . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ..... 

Titulo IV 

DA ORGANIZAc;AO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER lEGISLATIVO 

Seriol 
Do Congresso IYlJdonaJ 

Art. 45. A CAmara dos Deputados compõe-ae de represen
tantes do POVO. eleitos, peJo sistema proporcionai, em cada Esta
do, em cada Território e no Distrito Federal, 

§ I' O número totaJ de Deputados, bem como a repre
sentação por Estado e pelo Distrito Federal. será estabelecido 
por lei complementar, proporcionalmente ~ população, prece
dendo-se aos ajustes necessários. no ano anterior b eleições, 
para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha me
nos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2t Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o principio majo
ritário. 

§ I ' Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Sena
dores, com mandato de oito anos, 

Seçio VI 
Das Reuniões 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente. na 
Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1° de 
agosto a 15 de dezembro. 



§ l ° As reuniões marcadas para essas datas serão transfe
ridas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem 
em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2- A sessão legislativa não será interrompida sem 11 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3- ' Além de outros casos previstos nesta Constituição, 
a Cãmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em 
sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
U - elaborar o regimento comum e regular a criação de 

serviços comuns às duas Casas; 
111 - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Pre

sidente da República; 
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 
§ 4- Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões prepa

ratórias, a partir de l - de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, 
para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, 
para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5- A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 
Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão exerci
dos, a1temadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes 
na Cãmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 60 A convocação extraordinária do Congresso Nacional 
far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decre
tação de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido 
de autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
comp'romisso e a posse do Presidente e do VICe-Presidente da 
Republica; 

U - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 
Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento 
da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgên
cia ou interesse público relevante. 

§ 70 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Na
cional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convo
cado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c.pmIloD 
DO PODER EXECUTIVO 

Seç.,/ 
Do PteMlente e do 

J'lce-PreMlente • RepúbIJa 

.............. . . . . ........ ... ........... . . ... . ..... .. . 

~ 78. O Presi~ente e o Vice-Presidente da República toma
rao JX?sse em sessao do Congresso Nacional, prestando o com
pro~lsso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar 
as .Iels. ~romo~er o bem geral do povo brasileiro, sustentar a 
umao, a Integridade e a independência do Brasil. 

Parágrafo único.. Se, decorridos dez dias da data flxad.' 
para a pos~. o ~re~ldente ou o Vice-Presidente, salvo motivo 
de força maIor, nao tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de cinco 
~s, vedada a reeleição para o período subseqüente, e terá 
lllICIO em I' de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ..... . 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

t 
Ofí cio n° 'Y {. 195 Brasília, 24 de març~ de 1995, 

Senhor Secretário-Geral 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Sérgio Carneiro, que "dispõe sobre as datas das posses do 
Presidente da República, dos Governadores de Estado, dos Prefeitos dos Municípios, 
dos Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais e dos Vereadores e da eleição 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal" contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

189 assinaturas válidas; 
002 assinaturas de apoiamento; 
014 assinaturas repetidas; e 
003 assinaturas que não conferem, 

Atenciosamente , 
~ ---~, 

;.' // 
(1- / :.". ,~ 

CLA~OP AGUIRRA
--<:hefé 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasflia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTIrUIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PR.OPOSTA DE EMENDA Á CONS'n'fUlçÃO N° 36, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

"Disple sobre as datas das posses do Presidente da Repíiblica, 

dos Governadores de Estado, dos Prefeitos dos Munidpios, dos 

Senadores, dos Deputados Federais e dos Vereadores e da 

eleiçto das Mesas da Caimara dos Deputados e do Senado 

Federal". 

AlITOR: Deputado SÉRGIO CARNEIRO E OlITROS 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

De autoria do nobre deputado Sérgio Carneiro e outros, sob à 

apreciação desta ComissAo, pam dizer de sua admissibilidade constitucional, proposta de 

emenda que dispõe sobre as datas das posses do Presidente da República, dos Governadores 

de Estado, dos Prefeitos dos Municipios, dos Senadores, dos Deputados Federais e Estaduais 

e dos Vereadores e, bem assim, da eleiçlo das Mesas diretoras da Câmam e do Senado. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Introduz, a proposta, alteraçOes aos artigos 27, § tO, 28, 29, ill, 46 § 

} ° e 78, da Constituição Federal. 

Nessas condiçOes, os deputados federais e senadores deverão 

assumir seus cargos no dia 3 de janeiro do ano seguinte ao de sua eleição, o mesmo 

ocorrendo com os deputados estaduais e vereadores; por outro lado, os governadores, vice

governadores, os prefeitos municipais e o presidente da Republica tomanto posse no dia 5 de 

janeiro seguinte ao do ano de sua eleição. 

DispOe, ainda, que a eleiçlo das Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal OOOIIetá no dia 4 de janeiro do ano subseqüente às eleiçOes. 

Como novidade maior, prevê a reeleição do presidente da RepUblica,X 

vedada, entretanto, para o perlodo subseqüente. 

É o relatório. 

fi-VOTO 

Não vejo no projeto qualquer vicio de inconstitucionalidade. 

As normas do artigo 60, da Constituição não foram violadas e nem 

tenderam a sê-lo. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

Por demais, estilo presentes os demais requisitos exigidos pelo artigo 

32, m. do Regimento Intemo. 

Meu parecer, portanto, é pela tramitaçAo da emenda. 

Sala da Comissão em, O&2de junho de 1995 

~~.~ 
HtLIO~lat.lOO---

Deputado Federal 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 


